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JUSTtFIcATtvA DE DtspENsA DE LlctTAÇÂo No 01t2oz2

RATIFICO a pres,,1te JUSTIFICATIVA. Pubtique-se
providencie-se o cor ato.

Santana do São Franci 5t UJ jane,Ío de 2022

Ricard Ror Sr a UZe
Prefeito Municipal de Sa na do o Francisco

A CoMISSÂo PERMANENTE DE LICITACÃ
SANTANA DO SÃO FRANCTSCO. instiruida nos termos áa

O DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
Portaria no 0212022 de 0310112022. vem

JUStifiCAT A LOCAÇÃO DE IMÓVEL ONDE FUNCIONARA A JUNTA MILITAR DO MUNIC|PIO DE
SANTANA DO SÃO FRANCISCO. em confoÍmidade com o Art. 24, inciso x, da Lei n.o 8.666/93, e de
acordo com os motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO, que está locaÇão servira para o funcionamento da Junta
Militar do Municipio de Santana do São Francisco;

CONSIDERANDO que a Lei 8.666/93 diz:
É dispensável a licitaÇão:

Artigo 24 da Lei no 8.666 de 21 de Junho de 1993
X - para a compra ou locação de rmóvel destinado ao atendimento das Íinalidades precipuas da
administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que
o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliaÇâo previa; (RedaÇáo dada pela Lei
n" 8 883, de 1994)
CONSIDERANDO ainda que o preço unitário proposto se encontra compatívêl com o praticado no
mercado.
Ante o exposto, estando caracterizada a situação que estabelece o Art. 24, X, da Lêi n.o 8.666/93,
entendemos ser dispensável a licitação e, assim sendo. submetemos ã presente justificativa à
ratificação de Vossa Excelência, para postêrior celebraÇão do contrato, tudo nos termos da Art. 26, do
mesmo Diploma Legal já mencionado.
Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opana a Comissão de Licitação da
Prefeitura Municipal de Santana do Sáo Francisco, pelo acatamento da contratação e, se pronuncta
favoravelmente à celebração do contrato, com a rnexigência do prévio processo liÕitatório, ex vi do Art.
24, inciso X, da Lei 8.666/93. Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciaçâo do Excelentíssrmo
Senhor Prefeito Municipal de Santana do São Francisco, para que, na hipótese de ratificaÇáo da
mesma, determine a sua publicaç âo, como conditio qua non para eficácia deste ato
Santana do São Francisco/SE, 03 de janerro
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